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A DIGNIDADE HUMANA E O PROBLEMA DA HOMOFOBIA 
NAS RELAÇÕES DE TRABALHO
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INTRODUÇÃO

Ao mesmo tempo em que a homoafetividade está em alta, ou seja, as pessoas estão começando 
a assumir a sua real identidade perante a sociedade, ela também está no topo do rol das discrimina-
ções. 

Prova disso é o artigo vinculado, recentemente, pelo site da Globo, noticiando que um casal 
homossexual foi agredido no banheiro de uma boate, durante a madrugada, em São José do Rio Preto 
(SP). Segundo boletim de ocorrência, no banheiro do local, uma mulher se aproximou e perguntou 
se as duas mulheres eram namoradas. Após afi rmar que sim, ambas foram agredidas com socos e 
unhadas.

Esse é apenas um exemplo de tantos outros que demonstram a discriminação e o preconceito 
que vêm sofrendo as pessoas homoafetivas, o que denota a relevância do tema na atualidade. Assim 
como nos ambientes sociais, no ambiente corporativo não é diferente, pois muitos são os casos que 
relatam a discriminação do trabalhador homoafetivo.

A Constituição Federal prevê a responsabilidade social empresarial ao dispor que a ordem eco-
nômica brasileira é baseada na valorização do trabalho e tem por objeto assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, bem como ao elencar, entre os seus objetivos, a constru-
ção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Assim, buscou-se com essa pesquisa responder em que medida o ordenamento jurídico brasi-
leiro está apto a coibir a discriminação do trabalhador homoafetivo, no momento da contratação, bem 
como estabelecer reparação adequada de eventual prejuízo decorrente.

OBJETIVOS

OBJETIVO GERAL

O objetivo deste trabalho é tratar da discriminação sofrida pelo trabalhador homoafetivo no 
momento da contratação, bem como a possível reponsabilidade civil e penal que pode advir da não 
contratação desse trabalhador, pelo simples preconceito pela sua orientação sexual.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

a) Discorrer acerca da natureza jurídica do contrato de trabalho;
b) Analisar o princípio da dignidade humana e sua estreita relação com os direitos humanos, bem

como sua aplicabilidade nas relações de trabalho;
c) Apresentar os conceitos de preconceito e discriminação;
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d) Tratar da constatação da discriminação e todos os impactos desejados da reparação desse dano,
focando a questão da responsabilidade pré-contratual;

e) Abordar a responsabilidade penal decorrente da discriminação do trabalhador homoafetivo.

METODOLOGIA

Utilizamos na pesquisa o método teórico-bibliográfi co e a análise jurisprudencial.

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A Constituição Federal assegura ao trabalhador uma série de direitos sociais, tais como saúde, 
salário mínimo, fundo de garantia do tempo de serviço, previdência social, entre muitos outros, para 
que este e sua família possam viver com dignidade, já que a Lei Maior apregoa, em seu artigo 1.o, inci-
so III, a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, 
como Estado Democrático de direito. 

Sendo a relação entre empregado e empregador um contrato, pois depende da vontade das 
partes para sua formação, na qual vigora o princípio da proteção, com vista à proteção do emprega-
do, com escopo na dignidade da pessoa humana, é essencial que a cláusula geral da função social do 
contrato tenha aplicação e operabilidade, a fi m de garantir uma relação equilibrada para as partes en-
volvidas e para a coletividade de pessoas que possam, eventualmente, ser atingidas, de algum modo, 
por aquela contratação. 

Por conseguinte, com fundamento na solidariedade social e na dignidade da pessoa humana, 
é imprescindível que o empregador, ao celebrar o contrato de trabalho com o empregado, observe a 
função social que refl ete da pactuação, para que efetivamente os direitos sociais do trabalhador sejam 
garantidos, assim como o bem-estar de toda a sociedade.

Nas negociações preliminares pode ser evidenciada a discriminação contra o trabalhador ho-
moafetivo, principalmente, no momento da entrevista Caso o empregador deixe de celebrar o contra-
to, simplesmente, por levar em consideração a homoafetividade, evidente está o dano sofrido pelo tra-
balhador. É possível coibir as práticas discriminatórias contra o homoafetivo no ambiente corporativo, 
se a legislação brasileira prever medidas contra formas de discriminação indireta; com a construção 
de políticas de ação afi rmativa; e estabelecendo acordos coletivos de trabalho e convênios do governo 
com entidades do terceiro setor; entre tantas outras medidas possíveis.

Ocorrendo a discriminação do trabalhador homoafetivo na fase pré-contratual, haverá a res-
ponsabilidade civil e penal do empregador, o qual poderá ser condenado, por via judicial, a reparar o 
dano moral sofrido pelo trabalhador.

Vale observar que o princípio da não discriminação - objeto do PLC 122/2006 - visa assegurar 
a igualdade de tratamento a todas as pessoas, independentemente da sua nacionalidade, sexo, raça, 
origem étnica, religião ou crença, defi ciência, idade, identidade de gênero ou orientação sexual. As-
sim, confi rma nossa Constituição Federal quando estabelece que todos são iguais perante a lei sem 
distinção de qualquer natureza (art. 5º, caput), e quando estabelece que a lei punirá qualquer discrimi-
nação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais (art. 5º, inciso XLI).

Infelizmente, em que pese o reconhecimento do princípio da não discriminação, atos de vio-
lência e atrocidades - hoje denominados “violações de direitos humanos” - fazem parte da história 
recente da humanidade e de países como o Brasil. Homofobia é, certamente, um mal que afl ige de ma-
neira perversa nosso país, reconhecido, internacionalmente, como um dos que registram os maiores 
números de assassinatos por orientação sexual. 

Consequentemente, na esfera penal, ao empregador não cabe a tese defensiva de excludente 
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de antijuridicidade da conduta, visto que o empregador não age no exercício regular de direito, já que 
seu poder diretivo, bem como o princípio da autonomia privada encontram limite no princípio da 
dignidade humana, não lhe sendo facultado contratar candidato menos capacitado, com o intuito de 
preterir o candidato homoafetivo.  

A homoafetividade é o direito e garantia fundamental de liberdade de escolha da pessoa, con-
solidado no princípio da preservação da intimidade, vida privada, honra e imagem da pessoa, e, por 
consequência,  não pode ser motivo de distinção dos trabalhadores. Entretanto, ainda assim, os ho-
moafetivos para se protegerem contra a discriminação no ambiente de trabalho, escondem sua pró-
pria identidade.
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